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TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 20170006        

 

O Município de VITÓRIA DO XINGU, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.811.402/0001-80, com sede na Avenida Manoel Felix de Farias, representado por NILVA DE SOUSA 

OLIVEIRA, Secretária Municipal de Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e MARIA EDINAR DO 

CARMO DA SILVA, inscrito no CPF 219.527.792-00, com sede na Travessa Padre João, nº 642, Centro, Vitória 

do Xingu-PA, CEP 68383-000, representada por MARIA EDINAR DO CARMO DA SILVA, já qualificados no 

contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

012623  Locação do imóvel situado à Rua Isabel Leocádia, Jd   MÊS                    12,00         2.000,000        24.000,00 

        Dall'Acqua, VTX-PA                                      

        Locação do imóvle  localizado  à  Rua  Isabel Leocádia, 

        L11, Q12, bairro  Jd  Dall'Acqua  VTX-PA,  destinado ao 

        deposito de merenda escolar                                                         VALOR GLOBAL R$       24.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

Exercício 2019 Atividade 1401.124510004.2.039 Manutenção da Secretaria de Educação , Classificação econômica 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 

os seus efeitos legais. 

 

 

 VITÓRIA DO XINGU - PA, 18 de Dezembro de 2019 
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 CONTRATANTE 

 

 

 

 MARIA EDINAR DO CARMO DA SILVA 
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 CONTRATADA 
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